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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

MODO DE DISPUTA FECHADO Nº 010/2020-COSANPA-PA. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MELHOR COMBINAÇÃO DE TÉCNICA E 

PREÇO. 

 

 

 

 

Às nove horas do dia vinte e oito do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, na sala de 

reunião da Comissão de Licitação - CL, na sede da Companhia, situada à Avenida Magalhães 

Barata, nº 1201, nesta cidade, a Comissão de Licitação - CL, designada pela Portaria nº 

1512/2020 – COSANPA, reuniu-se através do Sr. Nicolas Augustus Andre Nazareth, Srs. 

Ronaldo Marques Borges Leal e Raimundo Nonato Paixão Teixeira, respectivamente 

Presidente e Membros da CL, para sessão pública referente ao Processo Licitatório - Modo de 

Disputa Fechado, melhor técnica e preço nº 010/2020 – COSANPA. PA, que tem como objeto 

a contratação de empresa de engenharia consultiva para elaboração da Revisão e Atualização 

do Plano Diretor de Abastecimento de Água e do Plano Diretor de Esgotamento Sanitário da 

Região Metropolitana de Belém – PDAAES - RMB, no Estado do Pará, de acordo com os 

detalhamentos em anexo, que são partes integrantes do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 

004/2020 – DET/USPA. (Anexo I), do Edital. Desta feita para julgamento das Propostas 

Técnicas e abertura das Propostas Financeiras apresentadas pelas Licitantes: 1) HIGH TECH 

CONSULTANTS EIRELI, CNPJ: 86.998.093.0001-00 2) CONCREMAT 

ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A., CNPJ: 33.146.648.0001-20 e 3) MPB 

SANEAMENTO LIMITADA, CNPJ: 78.221.066.0001-07. Declarada aberta a sessão, após 

as diligências de praxe, o Senhor Presidente, determinou em primeiro a verificação e devidos 

registros junto aos autos da resposta a Diligência desta Comissão de Licitação nos termos do 

Documento acostado às (fls.1077), dos autos, para melhor instruir este procedimento 

licitatório encaminhado, a Diretoria de Expansão e Tecnologia – DET/COSANPA, no que 

tange a análise técnica e manifestação dessa Diretoria, no que concerne as Propostas 

Técnicas apresentadas pelas Licitantes em comento a teor dos registros contidos no bojo da 

ATA de (fls.1074/1075), anexa aos autos. Prosseguindo os trabalhos a Comissão constata e 

registra junto aos autos (Peça Técnica: RESULTADO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

TÉCNICAS – MODO DE DISPUTA FECHADO Nº 010/2020), encaminhada a esta 

Comissão de Licitação pela Diretoria de Expansão e Tecnologia - DET de 26 de janeiro de 

2021, conforme documento de (fls.1078), devidamente assinada pelo Diretor de Expansão e 

Tecnologia – DET. Nagib Charone Filho, acostada aos autos às (fls.1079/1080), dos autos. 

Nesse contexto em face da análise de “per si” da Diretoria de Expansão e Tecnologia - DET 

no que tange as Propostas Técnicas em julgamento conforme ao norte mencionado, a 

Comissão na sequência, pede venia, para reproduzir na íntegra esse Documento e na 

oportunidade, adere na íntegra ao seu inteiro teor para subsidiar o presente julgamento em 

face da “matéria em comento” ser de cunho puramente técnico verbis: 
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Diante de tais diligências conforme ao norte mencionado a Comissão passa efetivamente a 

proferir o seu julgamento no que tange as Propostas Técnicas mencionadas, neste sentido a 

Comissão prosseguindo os trabalhos e com fundamento nas diligências e análises desta 

Comissão e ainda, com espeque na (Peça Técnica: RESULTADO DA ANÁLISE DAS 

PROPOSTAS TÉCNICAS – MODO DE DISPUTA FECHADO Nº 010/2020), 

encaminhada a esta Comissão de Licitação pela Diretoria de Expansão e Tecnologia - DET de 

26 de janeiro de 2021, conforme documento de (fls.1078), devidamente assinada pelo Diretor 

de Expansão e Tecnologia – DET. Nagib Charone Filho, acostada aos autos às 

(fls.1079/1080), dos autos ao norte já devidamente mencionado e diante da análise de “per 

si”, nessas Propostas, a Comissão na sequência deste julgamento passa a registrar a ordem de 

pontuação técnica alcançada pelas Licitantes: a) HIGH TECH CONSULTANTS EIRELI, 

CNPJ: 86.998.093.0001-00 = 100,0; b) CONCREMAT ENGENHARIA E 

TECNOLOGIA S.A., CNPJ: 33.146.648.0001-20 = 85,0 e c) MPB SANEAMENTO 

LIMITADA, CNPJ: 78.221.066.0001-07 = 55,0.  Prosseguindo os trabalhos e diante da 

pontuação registrada, além dessas Licitantes atenderem as regras do Edital neste 

contexto a Comissão decide em declarar CLASSIFICADAS, por ordem de pontuação  a 

Licitante HIGH TECH CONSULTANTS EIRELI, com 100,0 pontos, a Licitante 

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A, com 85,0 pontos e a Licitante 

MPB SANEAMENTO LIMITADA, com 55,0 pontos. Considerando tais registros inerentes 

ao julgamento das Propostas Técnicas apresentadas, o Senhor Presidente em comum acordo 

com os demais Membros da Comissão de Licitação, resolveram encerrar esse julgamento e 

dar continuidade nesta sessão dos trabalhos de abertura das Propostas Financeiras das 

Licitantes Classificadas. Na sequência a Comissão promoveu a abertura do Envelope Nº 2 

Proposta Financeira da Licitante HIGH TECH CONSULTANTS EIRELI, CNPJ: 

86.998.093.0001-00, registrando-se a apresentação de Proposta no valor de R$ 9.057.414,33 

(Nove Milhões, Cinquenta e Sete Mil, Quatrocentos e Quatorze Reais e Trinta e Três 

Centavos). Em prosseguimento aos trabalhos foi aberto o Envelope Nº 2 Proposta Financeira 

da Licitante CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A., CNPJ: 

33.146.648.0001-20,  registrando-se a apresentação de Proposta no valor de R$ 7.527.974,52 

(Sete Milhões Quinhentos e Vinte e sete Mil, Novecentos e Setenta e Quatro Reais e 

Cinquenta e Dois Centavos) e na Sequência a Comissão promoveu a abertura da Proposta 

Financeira da Licitante MPB SANEAMENTO LIMITADA, CNPJ: 78.221.066.0001-07, 

registrando-se o valor proposto de R$ 7.233.799,68 (Sete Milhões, Duzentos e Trinta e Três 

Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais e Sessenta e Oito Centavos, sendo a seguir 

disponibilizado aos Membros da CL, para as análises iniciais e rubricas  devidas. Diante desse 

contexto, o Senhor Presidente da Comissão, em comum acordo com os demais Membros da 

Comissão de Licitação - CL, determinou a suspensão dos trabalhos da presente sessão, no 

sentido da promoção posterior, de diligências técnicas, necessárias, com fundamento no Art. 

12 §1º do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COSANPA - RILC, Junto a 

Unidade Técnica competente, da Diretoria de Expansão e Tecnologia – DET/COSANPA, 

objetivando subsidiar posteriores decisões desta Comissão, inerente ao julgamento dessas 

Propostas Financeiras. Concluindo os trabalhos o Senhor Presidente ressaltou que o resultado 

do julgamento das Propostas Técnicas será publicado no site da COSANPA. E nada mais 

havendo a ser tratado, determinou o Senhor Presidente que se lavrasse a presente ATA, que, 

depois de lida e aprovada por todos, vai assinada pela Comissão. Os trabalhos foram 

considerados encerrados às onze horas . Encerra-se esta ATA. Belém, capital do Estado do 
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Pará, dia vinte e oito do mês de janeiro ano de dois mil e vinte e um.///////////////////////////////. 

Comissão 

Presidente:  

Nicolas Augustus Andre Nazareth 

Membros:  

Ronaldo Marques Borges Leal 

Raimundo Nonato Paixão Teixeira 

 

 

 

 


